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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício no 05112022-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 05012022, de auÍoria do ilustre vereador

Manga Rosa - PSB, Leandro dos Santos (Prof. Leandro) - DEM, com emenda verbal do

mesmo solicitando a instalação de grades de acessibilidade para cadeirantes'

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelência que, não há possibilidade de instalação de outro dispositivo

redutor de velocidade nesta via, pois o trecho requerido já conta com 02 (duas) lombadas e uma

passarela elevada e seguindo o que preceitua a RESOLUçÃO N" 3911998:

,,Art. lZ A colocação de ondulações transversais próximas as esquinas, em vias

urbanas, devem respeitar uma distância mínima de i5 m do alinhamento do

meio-fio da via transversal.

§1" A distância mínima entre duas ondulações sucessivas, em vias urbanas,

deverá ser de 50 m. e nas rodovias, entre ondulações transversais sucessivas,

deverá ser de 100 m."

Para instalar outro dispositivo no local seria necessária a retirada dos

existentes, gerando custos inviáveis à Administraçáo, quando os recursos precisam ser alocados

nas modificações propostas pela LC 14112019.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ENE,ltnBRATo DIAS
'eita de Cáceres
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